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A PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO, sito à Rua José Alves Pimentel1 nº. 871 

Centro/ Farias Brito - Ceará, por interni .. ~cji() .98.Ç~l ~~~~~t~r.iêl/~undo Municipal de Educação e 
Fundo Municipal de ~sistência Social,, torna público, para conheçirpento dos interessados, 
que no dia e hora abaixo indicados será realizada licitação na modalidadê PREGÃO na forma 
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PRECO que será regido pelo Decreto 10.024;de 20 de Setembro 
de 2019, a Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002, e subsidiariameílte pela Lei Federal 
8.666 de 21 dê Junho de 1993, o que determina a Lei complementar nº123/2006, 147/2014 e 
suas alterações e demais exigências deste Edital. A presénte licitação será no site 
https: // bllcompras.com. 

2ª Parte: DAS CLÁUSULAS EDITÂLÍOIÂS 

1.0 DO OBJETO 
1.1 A presente licitação tem por objeto a aquisição dê veículos destinados aO atendimEmto das 
necessidades da Secretaria/Fundo Municipal d~ Educação e Fundo Municipal de AssistênciaSqcial 
de Farias Brito/CE, conforme anexos, partes integrantes deste edital. 

2.0 DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCALDEREALIZACÃO. 
2.1. O edital está disponível gratuitamente.nbs,sftios: 
www.fariasbrito.ce.gov .br, www~tce~ce.9ov.~rtlic:itacoes ~ https:1lbUcompras.com. 
2.2. O certame será realizado no endereço eletrônico: 
https://bHcompras.com. 

3.0. DAS DATASE HORÁRIOS DO CERTAME 
3.1. INÍCIO DOACOLHIMENTODASPROPOSTAS: 25deN()vembro de 2021,.às 17h. 
3.2. DATADE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 07 de Qezembrod~ 2021, ~.s9h. 
3.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PR~ÇQS: .Q? de. [.lezemt:ncr~~ 2021, às 10.h~ 
3.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências. de tempo utilizadas pelo sistema será 
observadoo horário de BrasíHa/DF. 
3.s .. ·. Na hipótese de .não .. hélVE3LE3X1?ec:fienteougç9trênd9 quªlqVêr fat9 Sl1Pêrvêniept~ 9.ue imp~ça a 
realizaçãq çlo certame· na data.prevista, a se§são serª remarcadç:i, pfira no rriínimq 48h a contar da 
respectiva datá. 

4.0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITACÃO 
4.1. A Prefeitura Municipal de Farias Brito está localizada na Rua José Alves Pimentel, n°. 87, 
Centro - Farias Brito/CE, CEP. 63.185-000, telefone: (88) 3544-1569. 

5.0 DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS 
5.1. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta das Dotações Orçamentárias constantes 
no quadro abaixo: 
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Órgão Unid. Ore. Proieto/ Atividade Elemento de Despesa Elemento de Despesa 
02 02 12.122.0049.2.022.0000 4.4.90.52.00 2111000000 
02 02 12.361.0056.2.026.0000 4.4.90.52.00 2113000000 
04 01 08.244.0044.2.062.0000 4.4.90.52.00 2312000000 

6.0 DA PARTICIPAÇÃO, DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAÇÃO 
6.1. Os interessados em participar dest~ c~Q:é31Il~ .. d~y~rão êStar ~redenciados junto ao sistema BLL 
(Bolsa de Licitações e Leilõesdo Brasil) no site https://bllcomprasicom. 
6.1.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio eletrônico constante no subitem 
2.2. deste edital. 
6.1.2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras.com) poderá 
ser esclarecida através de uma empresa associada ou pelo telefone (41) 3097;;;4600, ou ainda 
através da Bolsa de Licitações do Brasil, pelp e-mail: contato@bllcompras.org.br. 
6.2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias 
(sociedades em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e 
limitada) e de sociedades simples, associaçê)es, fund9ções e soded9des cooperativas regularmente 
estabelecidas neste País,.cadastrados ou nãqntlCéldastro de Fórne~edor~sda Prefeitura.Municipal 
de Farias Brito, e que satisfaçam a todas as condições da legislação em vigor e peste edital. 
6.3~ A. licitante que participar desta licitação çqrn ... ?l.J.é).S condições de habil.itação vinculapas ao 
documento Certificado de Registro Cadastral, pbrigé)j~·~' ªpós a emi~são do CRC, a declar(3rsob as 
penalidades dê) lei, a superveniência de fato in;ip~c:li~ivo de sua habilitação. 
6.4. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoajurídica idônea cuja natureza sejª 
compatível com o objeto licitado. 
6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresê).~ ge p~queno porte 
e as .. cooperativas, que se enquadrem nost~rmos.do··.art.3~1 .. d.9tei···•Fede.ral nº.t1 .. t88/2007, conrio 
critério . de desempate, preferência de contratação, o previsto nê Lei C~l1}pler:n~nt9r nº 123/2006, 
em seu Capítulo V- DO ACESSO AOS MERCADOS/DASAQUISIÇÕESPÓSUCAS. 
6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão deçlarar no Sistema 
BLL (Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil} no site httos:l/bllcompras.com, o exercício da 
preferência previstana Lei Complementar nº ~23/2006. 
6. 7. A participação implica a· aceitaçãointegral dos termos deste edital. 
6.7.1. É vedada a participação de pessoa física e jurídica npsseguintes casos: 
6.7.2. Soba forma de consórcio, qualquer queseJél sua constituição; 
6.7.3. Que tenham em comum um ol.1 mais sócios catistas e/ou prepostos com procuração; 
6.7.4. Que estejam em estado de insolvêneia civil, sob processo de falência, concordata, 
recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução; fusêo, cisão, Jnçorporação e liquidação; 
6.7.5.lmpedidasde licitar e contratar com aAdministração; 
6.7.6. Suspensas temporariamente de partidpar de licitação e impedidas de contratar com a 
Administração; 
6.7.7. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes desta condição; 
6.7.8. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu 
quadro técnico sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal 
Direta ou Indireta; 
6. 7.9. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país; 
6. 7.10. Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitação. 



19 

7.0. DA FORMA DE APRESENTACÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITACÃO. 
7.1. Os licitantes deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do Sistema da Bolsa de 
Licitações do Brasil, no sítio eletrônico httos://bllcompras.com, os documentos de habilitação 
exigidos neste Edital. Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada na 
plataforma, com a descrição do objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário 
estabelecidos para abef'tµra da sessão púbtrca; ríão sendo necessáriq .p envio da proposta inicial 
como arquivo digitalizado em anexo. 
7.1.1. Ao inserir a proposta no sistema, o licitante deverá preencher a "Descr~c;ão Detalhada do 
Objeto Ofertado", devendo constar os dados necessários ao exame de 'a.dequabilidade da 
proposta com o objeto licitado. 
7.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigido$ neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e ~~nha, obtidas junto à Bolsa de Licitações do Brasil 
(https: //bllcompras.comJ. 
7.3. Os. licitantes enquadrados como JV1Ç) Pl.li EPP deyerão ~nçaminhar a çlocuf!1entação de 
habilitação, ainda que haja é31QL1íl1ª r~striçã9 pf; reÇJUlé3ridadefisçaL ou trabalhista, nos termos do 
Art. 43, § l 0

, da Lei Complementar n° l?:q/40º~· ·.······ ........ · 
7. 4. No campo "Informações·· adicionais'', deverá: t~.~.s,ta ~ ne~essa riament~. 9. ~eg ~inte: 
a)Indicação do Jote e especificação do objetoJiçit(!3~Ç çom todos .seus itens,· de acordcfcpm o 
disposto no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA.deste Edital, devendo ser indicada a marca <e/ou 
fabricante do produto; 
b) Preço global do lote cotado em algarismos; 
e) Prazo .de validade da. proppsta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) gi~s; 
7.5. O licitante deverá informara condição d~microempresa (fv'}E) ou eniprêsa d~\péqueno porte 
(EPP) que . faz jus ao tratamento. dif~reriçi~do. déJ. Le.i Comple111entar nº J.23; d~ 2006, ou 
cooperativa de que trata o artigo 34 da LeLnº H.488, de 2007; no ato do encaminhamento da 
proposta e da documentação de habilitçição, .· por ·intermédio de funciC>nalide1dei dísponível no 
sistema eletrônico no sit~ .. https: // bllcol11 pf:as.cóm. 
7.6 .... Incumbirá.ao licitante acompanhar···as 9pe~ações no sistema eletrônico durante a ~eS,são 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ·ônus tjecorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens efl"litidas pelo sí?téma ou da desconexão dá parte do 
próprio licitante. 
7.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitação, por 
eles apresentados, até a abertura da sess~o pública~ 
7.8. Não será estabelecida nessa etap(i do ':~rtam~, ord:mde classificaçãq. entre as propostas 
apres~ntadas, .. o qt,Je. somente ocorrerá após a realização dos procedimentps de negoci9ção e 
julgamento das propostas. · 
7. 9. Será vedada a identificação do licitante. 
7 .10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 
7 .11. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens/prestação de serviços. 
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7.12. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
7.13. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por 
meio do Sistema BLL (Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil), no sítio eletrônico 
https://bllcompras.com, até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante 
subsequente, e assim suc~ssivamente, obsêrvâdáâ'órê:lêmde classifi.@çªº· 

8.0. DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
8.1. Abertas as> propostas, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificaÇq~s, avaliando a 
aceitabilidade das mesmas. Caso ocorra alguma desclassificação, deverá ser ·rundamentada e 
registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
8.2. Os preços deverão ser expressos emreais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores 
globais e unitários, inclusive em propost~s clé ~.clequação, quapdo for o caso. 
8.3. O sistema ordenará autórnaticani~pte. ªs propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e 
somente estas participarão da etapa de lances. 
8A. Na elaboração ~a proposta,c oprêçq Çp~dó pÇ>derª ultrapassar o limite máximo disçriminado 
no Anexo I - TERMO DE REFERENCIA presente nosautosdo processo er11 ~pígr~fe; entre~nt9, na 
fase de lances, o lance final deverá atingir pr~ç8 i~~~1 .. 9uJnferior aolimite máximo con~taqte no 
Termo de Referência, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá 
ser igual ou inferior àquele limite. Caso não sejáreàlizada a fase de lances, o licit~mte que cótou 
na proposta escrita o menor preço deverá reduzi;. lo a um valor igual ou inferior ao limite máxirrio 
do referido no Termo de Referência. 
8.5. Serão desclassificadas as propostas que: 
RS.1 - Forem elaboradas em desacordo COfll ()S termos qeste Ec:Htal e de S~LIS a~e~o~; que forem 
omissas, vagas ou que apresentarem irreg~laridades• insanávei~ ou defeitos ~ap~;E3~ de dinc:u.ltar o 
julgamento; que se oponham a qualquer. dispqsitivo legal vigente/ m?ffl1E3r)tE3 r"l():q~e tange aos 
aspectos tributários; ou que contenha preços excE3ssivos ou manifestamente ipr:~e9uíveis~ preços 
unitários simbólicos, preços. irrisórios ou com valor zero. e ainda, preços ou vantagens baseadas 
nas ofertas das demais licitantes; ou que çõí}téhhaicl~ntifiq3ção do licitante. 
8.S. 2 - Que após a fqse de lqnces ou negoti~ção, qL1anqo ·poqyer,. permanec~relll com.seus preços 
unitários e total dos itens superiores aos preços no Anexo I·(TermocJe R~ferência). 
R6. O sistema disponibilizará campo própri() para troca de mensagens entre o Prêgpeiro e os 
licitantes. 

9.0.DAETAPADE LANCES 
9.1. O(A) pregoeiro(a) dará início à etapa competitiva no horário previsto no .. subitem 3.3, 
quando, então, os licitantes poderão encaminhar lances que dêverão ser apresentados 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
9.2. Para efeito de lances, será considerado o valor global do lote. 
9.2.1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo 
constante no Termo de Referência; e, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário 
do item deverá ser também igual ou inferior àquele limite. Caso não seja realizada a fase de 
lances, o licitante que cotou na proposta o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou 
inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência. 
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9.2.2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance 
registrado no sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante. 
9.2.3. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, prevalece aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
9.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem 
aos demais participantes. · · 
9.4. No caso de desco~~~ªQ.·;entre o(a}prêgôêifo(aJê o sistema no;çt~mrr~r da etapa competitiva, 
o sistema poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornango o(a) pregoeiro(a), 
quando possível, sem prejuízos dos atos realizados. 
9.4.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por um tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 
(vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 
para a divulgação. 
9.4.2. Caberá ao licitante a responsabiligaqe por qualquerônus decorrente da perda de negócio 
diante da inobservância de quaisquer men$qgens emitidas pelo sistema ou da desconexão da 
parte do próprio licitante. . ..... · 
9.5. o modo de disputa adotado para est§ certarnéserª o''Abertóe Fechado", nos termps doArt. 
31, incisoII c/c Art. 33, do Decreto Federal nº 10.02,~/~019, observado o~ ~~gulntes termp~: 
9.5.l. Aetapa inicial de envio de lances desta ~~~sãqp(JpJi~aterá durqção de 15 {quinze)rninptqs. 
9.5.2. Encerrado o prazo previsto no. item acima; o.)sisterna encaminhará o aviso de fechamento 
iminente dos lances e, transcorrido o pêríodo<de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente 
determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada. 
9.5.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determipacjo, conforme item acirn.~(êté 1~ minµtqs), o 
sistema abrirá a oportunidade para. ql!e Q autor da oferta de. valor 111ais pai)(() e .os autores da.s 
ofertas. com valores até 10% (dez.por c~nto}superíores àqu~la possam qfe~rHm lance final e 
fechado em até 5 (cinco) minutos, que será siÇJiloso.até;o encerrq111ento clesteP[él:Zº· 
9.5.4. Na ausência de, no mínimo, 3 (tr~g}()f~ltéJSnascondiÇõêsdegpe.~ratppit~m 9.5~;31 os 
autores dos· .. melhores 1911çes subsequentes, :na orqerp.de classificação, atéq mª~irlJp de ?Ctrê$~, 
poderão oferecer um lance <finq.k e fechado em até s. (cinco) minutos, que .sen~?sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
9.5.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances em 
ordem crescente de vantajosidade. 
9.5.6. Na ausência de lance final e fechadoclassificãgbnos termos dos itens 9.5.3 e .9.5.A, .haverá 
o reinício da etapa fechada para que os demais Jicitantes, atéo máximo de 3 (três), naÇ>rdem de 
classificação,possam ofertar um lance finaLeJec~~do em ~téS(cinco) minuto?1 queserásigiloso 
até o encerramento deste prazo, observado, apó$ est<:tetapa, o disposto noJtem editalfcio. 9.5~5. 
9.5.7. Na hípótese de não .haver licitante classificado na etapa cl~ lance fechêçlq que atenda às 
exigências para habilitação, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante 
justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos estipulados no item 9.5.6. 
9.6. Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as microempresas 
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n° 123/2006, regulamentada pelo 
Decreto n° 8538/2015. 
9. 7. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem com preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
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serão consideradas empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada 
como ME ou EPP. 
9.8. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 
até 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 
tanto. 
9.9. Caso a microempresa ou empresa de pequêno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo est.ap~Iecido, serão·êônvôcâdâs âs<demais liçit9pt~s (ME ou EPP) que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de dassificªção, para o exercício 
do mesmo direito, no prazo estabelecido no item anterior. 
9.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá·apresentar melhor oferta. 
9.11. A ordem de apresentação das propo~tas; pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só podérél hélY'er empate entre propostas iguais Crião seguidas de 
lances), ou entre lances finais da fase.fechaq9do mo_qo df:dispt1taaberto e fechado. 
9.12. O sistema informaráaproposta de menq.rpreçoao encerrara fase de disputa. 

10.0 DO LICITANTE ARREMATANTE E DA NEGOCIACÃO DA PROPO~TA 
10.L. Encerrada a etapa de envio de lan7~s â~> ~~ssão pública( ô(â) Pre9oeiro(C3) . d~verá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraprppostaaoJicitante que tenha apresentado o melhor 
preço, para que seja obtida melhor proposta/ vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas no Edital. 
10.2. A negociação será realizada por meio _do sist~ma e poderá ser acomparinaoa pelos demais 
licitantes. 
10.3. Encerrada a etapa de negociação, o(a) ~regoeiro(a). e)(alTlinará a prqppst9 çla~sificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à~ompatibiHcl9d~ dopreçg~J11>rel_aÇãq ao máximo 
estipulado para contratação no edital e seuspn~xo~,pbservadoodispg~t() nqP()r&_gr.pfo _yniço _do 
art. 7º e no.§ 9º do art. 26 do Decreto n° l0~024/2fü9 e verificará a.habilitél.ção do licitante; 
conforme disposições do ecHtal. 
10.4. Apartir da sua convocação, o (3rrematante deV:erá ~rcaminhar no prazo .de 2 ( duas}horas, 
através de e-mail (lidtacao@fariasbritoice.gov.br) a prop()sta de preços e, se necessário, 
documentação complementar, devendo a proposta estar adequada ao último lance ofertado, após 
a negociação referida no item 10.1 deste edital. 
10.4.1. o não cumprimento da entregada_proposta final.r dentro d() prazo aci111a estat1el~cido 
(duas horas), acarretará desclassificação, sendo convocado o licitante subsequente, e assim 
sucessivamente, observada a ordeni de classifü::ação. 
10.4.2. A não apresentação dos doc:umentosde.habilitação exigicjôs nes~e edit9l,.exclusivamente 
por meio do Sistema BLL (Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil), no sítio eletrônico 
https:l/bllcompras.com, até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante 
subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação. 

11.0 DA PROPOSTA DE PRECOS FINAL (PROPOSTA CONSOLIDADA) 
11.1. A proposta final deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao 
menor lance, nos termos do Anexo II - Proposta de preços deste edital, com todas as folhas 
rubricadas, devendo a última folha vir assinada pelo representante legal do licitante citado na 



documentação de habilitação, em linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas, com as especificações técnicas, quantitativos, devendo ser indicada a marca e/ou 
fabricante do produto e demais informações relativas ao bem ofertado. 
11.1.1. A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acarretará na 
desclassificação da mesma. 
11.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua 
emissão. 
11.3. O licitante não pod§r~ cotar propostâêbm qüarititativo deitem/lote inferior ao determinado 
no edital. 
11.4. Na cotação dó preço unitário, não será admitido o fracionamento do centcwo. 
11.5. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a freté]c~ributos e demais 
ônus atinentes à entrega do objeto. 
11.6. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará} o objeto da liçitação através 
de empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime 
das cooperativas, devendo a proposta aprês~l1tar exequibiliclade no aspecto tributário e sujeitar-se 
ao mesmo regime de qualquer outrO agente ~çpnômiSº· 
11.7. Após a apresentação daproposta n~o cªperá desistênda. 

12.0 DA HABILITAÇÃO 
12.1. OS DOCUMENTOS DE HABILIT~ÇÃO DEVERÃO SER APRESENTADOS DA 
SEGUINTE FORMA: 
a) Cópia do Cartão de inscrição no CNPJ/MF; 
b) Cópia da Inscrição Estadual ou Municipal1sehouver; 
c) Prova de regularidadeJisçc:iljunto à Fazend13 Ml)nicipal de seu domicílio; 
d)Prova· deregularidad~.fiscal,junt9•.~·····~.élz~nçlê) Es~adual. de seu. qomic:íli(); 
e). Prova de regularidade fiscal para çomps !ripu!ose ·~9ntribµiçpesfederat5; 
f) Certidão Negativa de Débitos quanto à Dfyic:[p Ati.'Jada(.Jqiijq; 
g) Prova de regularidade fiscal junto à Segt.JridadeSocial (INSSJ;..;.CN['); 
h). Prova de regularidade fiscal.junto ao.Fundo dê Garantia por Tempo dêSéí\(iÇo"(FGfS); 
i)Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior dóTrabalho - T?T; 
j} Ato constitutivo, estatuto ou contrato sóda1···· em vi.~or, devidamente r~~istrado ··nç Ju~ta 
Comercial da sede do Ucitante1 em se tratando de sociedfid.es come~çiais, e, no<caso de 
sociedades por ações, acompanhada de documentos de eleição de se.us administradores; 
k) Registro comercial, no caso de empresa Jndividual, devidamente .registrado na Junta Comercial 
da sede do Licitante; 
1) Inscrição do ato constitutivo, no caso>qe sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria 
em· exercício; 
m) Decreto de .....• autorização,. em .. se tratando. de empresa .. ou sociedad~ estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir; 
n) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica; 
o) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a 
apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado; 



o.1) No caso de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser 
apresentado com firma devidamente reconhecida em cartório competente ou acompanhado de 
documento de identidade do signatário para confrontação da assinatura; 
p) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) 
anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 7º da Constituição Federal; 
q) Declaração emitida pela Hcitante dando Ciêndá âé que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação. 

12.2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no própri.q documento, da 
mesma forma que não conste previsão em legislação específica, deverão ter sidcremitidos há, no 
máximo, 90 (noventa) dias, contados até a data da realização da>licitação ou, se emitidos por 
prazo indeterminado, conformelegislação do órgão expedidor. 
12.2.1. Ficam excluídos da validade de 90{rjó'Jenta) dias os atestados técnicos e comprovações de 
inscrições. 

13.0 OUTRAS DISPOSICÕES 
13.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, dª empresa 
de pequeno porte ou da cooperativa que se .. ~ílRÚ~.c:lre, .. nps termos do art. 34, <~a Lei f=ederpl nº 
11.488/2007, será assegurado o prazo de g (cinqg) dias úteis, contados da convocação do(a) 
pregoeiro(a), para a regularização do(s} documento(s), podendotal prazo ser prorr()gado·por igual 
período, conforme dispõe a Lei Complementarnº 1~3/2006. 
13.2. A não comprovação da regularidade fiscal etrabalhista, até o final do.prazdestabelécidó, 
implicará na decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, Sênc:lp facultado ao(a) 
pregoeiro( a) convocar os licitantes remanescentes, por ordem de dassificaçãõ. 

14.0 DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
14.1. Para julgamento das propostas se,rá ~cJotaqo o critério de MENOR. P,~~çor observado p 
estabelecido nas condições definidas neste edital e o disposto no Termo de Referê9cia quenprteia 
a contratação, tomando-se como parâmetrq, para tªntd, .o menor preço coletª .. dd, na sequêrtda, 
ou a média de preços, sempre buscándcralç~mçar a maior vantaj()~idade. . . . . 
14.l.1.A disputa será· realizada• porlpte,se,~d() ... ºs .. preços regi§trçicfgS'em.atá. 
14.1.2. A proposta final para o lote.nãopo~erácon~er item com valor superior ao ê$tirnado p(:?la 
Administração, sob pena de desclassificação/independentemente do valor total do lote,devendo o 
1 icitante, readequar o valor do Jote ·aos valores constantes no mapa de preços. 
14~1.3. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite rl'láximo 
constante daquele Termo de Referência; Caso não.seja realizada à fase delance$,o licitante que 
cotou na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite 
máximo do referido Termo de Referência. 
14.1.4. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às 
exigências habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua 
compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a este edital. 
14.1.5. O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art. 44, § 
2°, da Lei Complementar n° 123/2006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será 
convocado na ordem de classificação, no "chat de mensagem", para ofertar novo lance inferior 
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ao melhor lance registrado, para, no prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de 
preferência. 

15. DA DESCLASSIFICACÃO DE PROPOSTAS: 
15.1. As propostas serão desclassificadas quando apresentadas em condições ilegais, com 
omissões, ou conflitos com as exigências deste edital. 
15.1.1. Com preços superiores dos ITENS/LOTES aos constantes no Termo de Referência no 
processo em epígrafe, após a fase de.lancestiú cbriiprovadamente.in~xE;:?quíveis. 
15.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistemà: 

16. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNACÃO DO ATo·c::oNVOCATÓRIO 
16.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatórip deverão ser.enviados ao(a) 
pregoeiro(a), até 3 (três) dias .úte.is êi.~t.~riores à data fixada para abertura (las propostas, 
exclusivamente por meio eletrônico, no encl~r~ço licitacao@fariasbrito.ce.gov.brr informando o 
número destepregão no sistemâdo~llç()J]lpr~§.com e o órçiª.8.i.?t~.ressado. 
16.2. Nos pedidos de esclarecimentos en?êirniO.hf.ldos,os intere§9aâos deverão s~ identificar (CNPJ, 
Razão Social e nome do representante qµe p~âiu ~~daregirnen~os, se pessoa jurídica}~ ÇPF para 
pessoa física) e disponibilizar as informa~.9~spar~C(Jl'}télto(endereço completo, ~elefone .~ •.. e-mail). 
16.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a), por escrito, por meio deL.~7mail 
àqueles que enviaram solicitações, no prazo d~~JcJ()i7Jqia§ úteis. . .. ·· . . .·•· 
16.4. Até 3 {três) dias úteis antes da data fi~.aq(3; para abertura das propostas, qualquer P7§SOa 
poderá impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, por meio eletrônico, atra\/~9. da 
plataforma no site· https: // bllcompras.col'1'1, ou pelo e-mail licitacao@fariasbrit~.ee.c;,ao~~bf'.; 
16.5. Acolhida a petição contra o ato convocat()rio, a decisão será comunicad.êi. 9ps\int~resêados. 
16.6. As respostas aos pediqos de.impljglJ9Q.9es e esclarecimento~ aderf:rna esse.Edital tal como 
se dele. fize.ssem parte, vinculando aAdmini?tr9ção e osjjgitantes~ 
16.7. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo 1Tl~~1110 ins~rüfuen~p de.pyblica.çã~ ~m 
que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo. inicialmente>estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afétára formulação das propostas. 
16.8. Não serão conhecidas.as impugnações apresentad~s fora do prazo legal E?/~p subscritas por 
representante não habilitado legalmente, exçeto se tratar q~ matéria de ordem pública. 
16;9, A impugnação não. possui ~feito suspensivoie caberáª<?.(~) Pregoeiro(a) decidirs.obrea 
mesma no prazo de 2 (dois) diasúteis, contado da data dereC:eqil11entoqesta. 
16.10 . .Acolhida a impugnação çqntra .. o .edital, $~r~ desig11ag~r~noya data para a r~aJização qo 
certame, exceto se a alteração não c:ife~ra formljlação das .propostas. 

17.··DOSRECURSOS.·ADMINISTRATIVOS 
17.1. Declarado o .. vencedor, qualquer licitarite<.poderá manifestar,de .• fprf11airn(Jfiyada,a intenção 
de interpor recurso, em campo próprio do sistema, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) 
dias para apresentação das razões por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma no site 
https: //bllcompras.com, ou pelo e-mail licitacao@fariasbrito.ce.gov.br. Os demais 
licitantes ficam desde logo convidados a apresentar contrarrazões dentro de igual prazo, que 
começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista 
imediata dos autos. 
17 .2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente. 
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17.3. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, 
nos termos do disposto no item 17.1 deste edital, importará na decadência desse direito e o(a) 
Pregoeiro(a) estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 
17.4 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
17.5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no 
endereço eletrônico constante ·no subitem deste edital. 

18. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGACÃO 
18.1. A adjudicação dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a) quando não ocorrer intefppsição de recursos. 
Caso contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente. 
18.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competenté e só poderá ser 
realizada depois da adjudicação do objetp. ao vencedor. 
18.3. No caso de interposição de recµrso, sendo a adjudicação da competência do titular da 
origem desta licitação, decídído ó recurso, e$te homologará o julgamento do(a}.pregoeiro(a) e 
adjudicará o objeto ao vencedor. .. . .. 
18.4. O titular da origem desta Hcitaçãó s$ .. fepe~a. C:lº ·di.r~ito . de não ~omológar ou r~vogar o 
presente .. processo por razões de · intere~se púbHço df;?c:prrente de fato superveniente devidamente 
comprovado e mediante fundamentação escrita; 
18.5. O sistema gerará ata circunstanciada1 n(3 qü(31 estarão registrados .. todos os· atos do 
procedimento eas ocorrências relevantes. 

19. DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS 
19.l O licitante que ensejarp retardamentq <:fa exf:?cução do certame, não m9ptiyér a propos~, 
falhar ou fraudar na ex~cuçãodo Cont[ªtp, ç()mportar-se de mqd0Jni9ôneo, fiz~r~eclaração.fal?.ª 
ou cometer fraude fiscal, garantido () direitp prévio d.a ~i~ção e da ampla defe~é:11Jicará impedido 
de licitare contratar com a Administração, peloprêlzc>de até.? ~ç.i~ç()) anqse,~~HWmtoperdurareni 
os motivos determinantes da punição ·ou at~ 9~e .~ej.9 promovida ·a r~ê}~il.itaç~p. pf:?ra.rte êl ..... PFéPri~ 
autoridade q~e aplicou 9 p~nalidade, semprejuízodas multas previstas n() ~ôitql E?i'ílO termo ~E? 
contrato e das. demais c:ornI119çõe?•·legais. 
l9 .2 A Contratada ficará, aindá, sujeita às seguiíltespenalidades, em caso de igexecução total ou 
parcial do contrato, errodeexecuçãó, execução imperfeitarniorêl de execyção, inadimplemento 
contratual ou não veracidade das informações prestadas, gara,ntida a prévia defesa: 
I - advertência, sanção de que trata o inciso ldo art ... 87; daiein.0 8;666/93, poderáseraplicada 
nos seguintes casos: 
a) descumprimento.das.obrigações e .responsabilidades assuíl1id9s na···Hcit(;lçãoi 
b) outras ocqrrências· que possam ..•. acam;tartranstornos·· ao ôesEenvplvilllEento dos serviços ·da 
Contratante1.desde.quenão caiba a aplicação de sanção mais graye. 
II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante dá Rede Arrecadadora de 
Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido 
de acordo com instruções fornecidas pela Contratante); 
a) de 1 % (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na 
prestação dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer 
cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em 
dobro na reincidência; 
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c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer 
serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias 
que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição; 
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Farias Brito, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a autoridade que apUcou a penalidâde,'depois do ressarcirpepto à Administração pelos 
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior. 
19.3 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contfaçlitório e à ampla 
defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sançõesprevistas nos incisos I, II e III 
do item 19.2supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista nôinciso IV do rrirsmo item. 
19.4 O valor da multa aplicada deveráser·recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) 
dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se .. o valor da multa não for pago, ou 
depositado, será automaticamente descontadp do p9game11to a que a Contra~ada fizer jus. Em 
caso de inexistência ou insuficiência de créçlito da Contratada, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dfyidà Ativa do. Munidpio e cobradomepiante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
19.5 As sanções previstas nos incisos III e .IV do item 19.2 supra, poderão ser aplicadas às 
empresas que, em razão do contrato objeto d$Sta liÇi~â~ãC): 
I ~praticarem atos ilícitos, visando frustrar O? obje~ivos da licitação; 
II - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude 
de atos ilícitos praticados; 
III -- sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos. 
19.6 As sanções previstas nos incisos I, IIL e IV do item .19.2 supra ppdérão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no 
respectivo processo, no prazo de 5 (cinco} dias úteis. 
19.7 A licitante adjudicatária que se recusar, ·injustificadamente, em firmar o Co~trato d~Qtro do · 
prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar çla nptificação que. lhe será encaminhad9/ estará spjeit~ à 
multa.de 5% (cinco. por cento) do valor tptal adjudicado, sem .prejuízo da.s demaispenalidades 
cabíveis, .. por.caracteriza rdescümprit11ênto to ta Ida obrigação. Çlssumlda. 
19.8 As sanções previstas no i~em J9.7 supra pãp s~ apli~arn às demais licitantes qµe, apesar de 
não·vencedoras, venham a .ser convocadas paratelebraremoTermode Contrato, de acprdocom 
este éditali e no prazo de 48h comunicaremseudesinter~sse. 

20. DA CONTRATACÃO 
20.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a 
assinatura do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que 
solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito. 
20.2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação exigidas 
neste edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da 
contratação. 
20.3. Quando a adjudicatária não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste edital, 
ou recusar-se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) pregoeiro(a), 
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desde que respeitada à ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos 
habilitatórios e feita a negociação, assinar o contrato. 
20.4. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condições 
aplicáveis à contratação estão definidas no Anexo V - Minuta do Contrato, parte deste edital. 

21. DAS DISPOSICÕES GERAIS 
21.1. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade 
competente revogá-la por razões de intéressé púbHto, anulá--la por ilegalidade de ofício ou por 
provocação de terceiros, mediante decisão devidamente fundamént9da, sem quaisquer 
reclamações ou direitos à indenização ou reembolso. 
21.2. É facultadª ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquerfa$e da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complemeptar a instruÇão do processo 
licitatório, vedada a inclusão posterior de documentos que deveriam constar originariamente na 
proposta e na documentação de habilitação. 
21.3. O descumprimento de prazos estaQE!l~qi~qs neste editpL~fqu pelo( a) pregoeiro(a) ou o não 
atendimento àssolicitações ensejará•·•D~~~~~~IFI~AÇ~C) 01.1 lNABILITAÇÃQ. 
21.4. Toda a documentação fará parte dos aL1tos e não será devolvida ao licitante, áipda que se 
trate de originais. 
21.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e inclufr .. se
ãoos dias de vencimento. Os prazos estabel7cigOs ne$t~ edital se iniciam e sévencemsomente 
em dia de expediente na Prefeitura Municipal de Fari9s Brito. 
21.6. Os licitantes são responsáveis pela fjdélidade e legitimidade das informações< e ·dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
21.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicarápo.afastamE!nto do 
licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificaçãp e a exatª compreensão da sua 
proposta. 
21.8. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou. por quq]qüer processo 
de reprografia autenticada por cartório competente. Caso esta documentação tenha sido. emitida 
pela internet, só será aceita após a confirmaÇão de sua autenticidade. 
21.9. Caberá ao licitante acompanharas operações.nó sistema eletrônico, ficando responsável pelo 
ônus decorrente da· perda de negócios diante dá inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pelo sistema ou desua ·desconexão. 
21.10. Todas e quaisquer comuniq:1çõesconi o(a)pregoeiro(tj) deverão.sé dar por e§crito, com o 
devido protocolo com sedE! na Comissão Permapente de Ucité)ção, via e-mail institucional 
lic:itacao@fariasbrito.ce.gov.br, . ou no próprio chat . da platafor111a do site 
https://bllc(.)m .. oras.com ."sala virtua.l~'>o~~: ~stará.ac?ntE!cendo o certam~~ 
21.ll.. Fica terminantemente proibido ao(a)··pregoeiro(a) prestar 9Haisgu~r<infOrrnaçõe~sobre o 
pregão já publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese .ou pretextõ U$artdotelefonia fixa 
ou móvel, como forma de garantir a lisura do certame. 
21.12. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação 
pertinente. 
21.13. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa. 
21.14. A apresentação, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao 
cumprimento dos requisitos de habilitação, aos impedimentos de participação ou ao 
enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sanções 
previstas neste Edital, e art. 37 da Lei Complementar n° 123/2006, independentem nte da adoção 
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de providências quanto à responsabilização penal, com fundamento no art. 299 do Código Penal 
Brasileiro. 
21.15. Serão considerados como não apresentadas as declarações, não assinadas pelo 
representante legal das empresas ou seu procurador, considerando-se, diante da ausência de 
assinatura, desclassificada a proposta ou inabilitada a empresa, conforme a fase em que a 
declaração deva ser apresentada. 
21.16. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital 
será o da Comarca de Fªriª$<Brito; EstadodoCearã~ 

22. DOS ANEXOS 
22.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte: 
ANEXO I - Termo de Referência (Orçamento Básico) 
ANEXO II - Proposta de Preços 
ANEXO III - Modelo de Declaração Relati\fáao Trabalho de Empregado Menor 
ANEXO IV - Modelo de Declaração de Cllmprirnento dos Requisitos de habilitação 
ANEXO. V - Minuta do Contrato 

Farias.·Brito/ÇE, 23.de Novembrode2021. 

Antônia dá PenhaSena Pierre 
Secretária Munidpal de Assistência Social 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
1.1. Aquisição de veículos destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria/Fundo 
Municipal de Educação e Fundo Municipal de Assistência Social de Farias Brito/CE. 

2. DA JUSTIFICATIVA 
2.1. CONTRATAÇ~Cr 
2.1.1. A presente áquisição se justifica tendo em vista a necessidade de dotar o Município de 
Farias Brito de veículos com a finalidade de servir de apoio à Secretaria/Fündo Municipal de 
Educação e Fundo Municipal de Assistência Social, quando da necessidade de fazero transporte de 
profissionais e/ou materiais para garantir a regular execução das atividades desempenhadas 
diariamente. 

2.2. MODALIDADE DE LICITAÇÃO E DO qUTÉRI() DI: Jl)L.~!tMENTO 
2.2.1. Para a aquisição deste objeto seráadotada a modalidade de licitação denominada PREGÃO, 
em sua forma ELETRÔNICA, a quar observàrá os preceitos de direito público e, em .especial as 
disposições do Decreto 10.024 de 20 de Setembro de 2019, a Lei Federal n° 10.520, de 17 de 
Julho de 2002, e subsidiariamente pela Lei .Federal fü666 de 21 de Junho de 1993, ó que 
determina as Leis complementares nºl23/2006 eJ47/2014 e suas alterações, bem como outras 
normas aplicáveis à espécie. 
2.2.2. Para. o julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO POR LOTE, 
observando todas as condiÇões definidas no edital e seus anexos. 

3. DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E VALOlt ES.Tifv1~0(.l 
3.1. Conforme exigência legal, o Município ?e F~tias Brito realizou p~§ql.liSa§ de preç?s. de 
mercado. e estirna~iYél de custos junto a e'Tpre§a(§) .atuante(s) e sítios .e.l§~[p11Js9s ~speciaHzétdos 
no ramo do objeto él §er licitaqp1 •• utilizanqo:"§§9'.?rlJO ga§e legal a Instrução Nar[Tlatiya nº 73, dg 05 
de Agosto de 2020. 
3.2. Foi utilizada como metodologia para obtenção do preço estimado para a futura contratação o 
menor dos valores obtidos nas pesquisas de preços, conforme Art. 6º da supracitada instrução, 
sendo assim, o valor máximo admitido par(l esta contratação é de R$ 442~450,00 
(quatrocentos e quarenta e dois milq'-'atr()centos e Cinquenta reais), conforme planilha 
abaixo: 

Valor 
. 

Item Especificação Unid. Qtde. 
Unitário 

Valor Total . 
VEICULO TIPO PASSEIO, NACIONAL, ZERO FABRICAÇAO 
QUILÔMETRO - Especificações mínimas: ano fabricação/modelo 2021, 
04 portas, capacidade de 05 passageiros (incluindo o motorista), 

1 
motorização 1.0, combustível flex, airbag duplo, freios ABS, ar 

Und 5 73.490,00 367.450,00 
condicionado, direção elétrica, vidros elétricos, travas elétricas, rodas 
em aço aro 14" com calotas, protetor de cárter, tapetes de borracha, 
cinto de segurança e pneu estepe, conter todos os equipamentos de 
sequranca determinados por lei. 
VEICULO TIPO PASSEIO "SEDAN", FABRICAÇÃO NACIONAL, ZERO 

2 QUILÔMETRO - Especificações mínimas: ano fabricação/modelo 2021, Und 1 75.000,00 75.000,00 
04 portas, capacidade de 05 oassaqeiros (incluindo o motorista), 
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motorização 1.0, combustível flex, volume do porta-malas 462 litros, 
airbag duplo, freios ABS, ar condicionado, direção hidráulica/elétrica, 
vidros elétricos, travas elétricas, tanque de combustível a partir de 44 
litros, rodas em aço aro 14" com calotas, protetor de cárter, tapetes 
de borracha, cinto de segurança e pneu estepe, conter todos os 
equipamentos de segurança determinados por lei. 

Total: 442.450,00 

3.3. Os veículos constantes nos LOTES acima dev~rão ser "NOVOS", "O CZERO) 
QUILÔMETRO", de primeiro uso, devendo obrigatoriamente o primeiro emolacamento 
ocorrer em nome do Município de Farias Brito l CE, com todas as despesas com o 
licenciamento/emplacamento de responsabilidade da CONTRATADA, não sendo admitida 
transferência, 2° (segundo) emplacamento ou qualquer outra situação quê descaracterize a 
condição de veículo novo ou de primeiro uso. 
3.4. Nos preços ofertados dev~rãO estªrJqc;luídas todas as despesas diretas e indir~tas, impostos, 
taxas, seguros, transportes e demais dêspê§êls necessárias à e{<ecução do objeto desta licitação, 
bem como todas as taxas de Emplacamento/Licenciamento e Seguro Obrigatório·,.. DPVAT pagos, 
com os Certificados de Registro e Licenciamento d9Veículo (CRV/CRLV), além/de demais gastos 
com o registro junto ao órgão de trânsito competente~ 

4. DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1. O futuro Contrato terá vigência até 31/12/2021, a contar da data de su.a assinatura, ou 
enquanto decorrer o fornecimento do(s) veículo(s)dentro da vigência do mesmo. 

5. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DOSVEÍCULOS 
5.1. Os veículos serão fornecidos de acordo com a solicitação requisitada pela Secretaria/Fundo 
Municipal contratante, devendo os mesmos serem entregues junto >à sede d~sta, ou onde for 
mencionado na respectiva Ordem de Compra, sendo as despesas com a entrega de 
responsabilidade da empresa CONTRATADA. 
5.2. Os veículos deverão ser entregues até 31/12f2021, emplacados/licenciados em nome do 
Município de Farias Brito/CE, sendo ··todas as despesas de responsabilidade · da 
CONTRATADA. . . . . ... 

5.3. Os veículos deverão. ser entregues em perfeito estado, sem quaisquer danos ou alterações, 
devendo ser originais de fábrica e atender às determinações da legislqção de trânsito brasileira. 
5.4. Não serão aceitos veículosbatigos, arr~nhagp?, •. com .. · .•. p~ças trin~adas· ou sem funcidnamento, 
ou ainda que apresentem .qµalquer caractetístiçaif()ra dos parâmetros exigidos neste 17ermo de 
Referência. 
5.5. Não será aceita oferta de veículos de marca/modelo diferente do ofertado na proposta,. salvo 
na ocorrência de fato superveniente que impeça O forneci.mente do veículo nos moldes do 
contrato, devidamente comprovado em requerimento próprio.Além·· disso, somente será aceito 
outro modelo que apresente qualidade igual ou superior ao contratado, devidamente atestada pelo 
setor competente desde que mantido o preço e demais condições do contrato. 
5.6. Os veículos serão entregues em ótimo estado de limpeza, em perfeitas condições de 
funcionamento dos itens obrigatórios, dos itens padrão de cada modelo, com especial atenção 
para integridade de vidros, dispositivos de sinalização, equipamentos de segurança dentro de 
prazos de validade, pneus, lubrificantes, itens de arrefecimento e de ar condicionado e 
documentos de trânsito, sem apresentar qualquer defeito de carroceria ou pintura. 
5.7. A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os veículos caso sejam recusados 
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por justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
5.8. A Contratada deverá efetuar a entrega em transporte adequado para tanto. 
5.9. O recebimento dos veículos será efetuado nos seguintes termos: 

32 

5.9.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos veículos com a 
especificação; 
5.9.2. Definitivamente, após verificação da conformidade dos veículos, pelo setor responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitação. 
5.10. O recebimento definitivo dos veículos, não exclui a responsabilidade da licitante vencedora 
quanto aos vícios ocultos, ou seja, só manifestados quando da sua· normal utilização pelo 
Município, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 

6. DA GARANTIA DOS VEÍCULOS 
6.1. Durante o prazo de vigência da garantia, os veículos que apresentarem vícios, defeitos ou 
incorreções, deverá ser reparado e corrigido, sem ônus para a CONTRATANTE, no prazo máximo 
de 5 (cinco) dias úteis. 
6.2. As substituições de peças e a mão de obra, quando das revisões em garantia, estarão sujeitas 
às obrigações praticadas no mercado, nos termos das legislações pertinentes e subsidiárias. 
6.3. Caso ocorra a delaminação dos vidros ou partes transparentes dentro do período de garantia, 
as peças deverão ser substituídas, sem custos para a Secretaria CONTRATANTE. 
6.4. O veículo que, no período de 90 (noventa} dias, contado a partir do >Seu recebimento 
definitivo, apresentar defeitos sistemáticos de fabricação, devidamente comprovados pela 
frequência de manutenções corretivas realizadas. em concessionárias do fabricante, deverá ser 
substituído no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos. Este prazo será contado a partir da última 
manutenção corretiva realizada pela concessionária, dentro do período supracitado~ 

7. DA ORIGEM DOS RECURSOS 
7.1. As despesas do futuro. Contratcf correrão por conta ide recursos ól"iundos do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação (FUNDES), Índice de Gestão Descentralizada/Programa Bolsa Família (IGD/PBF) e 
Tesouro Municipal, previstos nas Dotações Orçamentárias descritas no Edital Co11voçatório. 

8. DO PAGAMENTO 
8.1. O pagamento do(s) veículo(s) fornecido(s) será efetuado pela Administração, mensalmente, 
obedecidas as requisições, em moeda corrente,.· conforme o valor apresentado na fatura 
correspondente e certificado pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em 
conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não 
superior a 30 (trinta) dias. 
8.2. O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1. As obrigações da CONTRATANTE são as descriminadas na Minuta Contratual, parte integrante 
do Edital, independente de sua transcrição. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.1. As obrigações do(a) CONTRATADO(A) são as descriminadas na Minuta Contratual, parte 
integrante do Edital, independente de sua transcrição. 

FARIAS BRITO/CE, 23 de Novembro de 2021. 



ANEXO II 
PROPOSTA DE PREÇOS 

Ao Município de Farias Brito, Estado do Ceará. 
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Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, 
especialmente os do Decreto n° 10.024/2019 e das Leis n° 10.520/2002 e 8.666/1993, bem como 
às cláusulas e condições d~ ... "l,J9.g.~1.jq.9çt~:R .. 1!@9BQ;~l@~.mPi.çg:.:!l.~· .. ,~R;~~~~ 1.23.1. 

Assumimos.cl'compromisso de bem e fielmente fornecer'ôs·r>re>çfutos especificados no 
Anexo I, caso sejamos vencedor(es) da presente Licitação. 

Objeto: Aquisição de veículos destinados ao atendimento das necessidades da 
Secretaria/Fundo Municipal de Educação e Fundo Municipal de Assistência Social de Farias 
Brito/CE, conforme especificações apresentadas abaixo. 

Item 

1 

2 

Especificação 

VEICULO TIPO PASSEIO, . FABRICAÇAC) 
NACIONAL, ZERO QUILÔMETRO - Especificaçpes 
mínimas: ano fabricação/modelo 2021, 04 portas, 
capacidade de 05 passageiros (incluindo o 
motorista), motorização 1.0, combustível flex, 

Unid. Qtde. 

airbag duplo, freios ABS, ar condicionado, direção. Und 5 
elétrica, vidros elétricos, travas elétricas, rodas 
em aço aro 14" com calotas, protetor de cárter, 
tapetes de borracha, cinto de segurança e pneu 
estepe, conter todos . os equipamentos de 
se uran a determinados r lei. 
VEICULO TIPO PASSEIO "SEDAN"; .FABRIQ\ÇAO 
NACIONAL, ZERO QUILÔMETRO - Especificações 
mínimas: ano fabricação/modelo 2021, 04 portas; 
capacidade ·de. QS passageiros (incluindo e:> 

motorista), mototizaçãol.O, combustível >fie~{ 
volume do porta-malas462 litros,airbag duplo, 
freios ABS, ar condicionado, direção Und 1 
hidráulica/elétrica, vidros elétricos, travas 
elétricas, tanque de combustív~I a partir dé44 
litros, rodas em aço aro 1411 com calotas, protetor 
de cárter, tapetes de borracha, cinto. . de 
segurança e pneu estepe, conter todos os 
equipamentos de segurança determina~os .Por 
leL 

Valor 
Unitário 

Total: 

Valor Total da Proposta: R$ ............................ ( ........................................................... ) 

Proponente: .................................................................................................... . 
Endereço: ...................................................................................................... . 
CNPJ: ............................................. . 
Data da Abertura: ......................................... .. 
Horário de Abertura: ..................................... . 

Valor 
Total 



Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato. 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
Data: ..................................................... . 

Assinatura do Proponente 

34 



ANEXO Ili 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

._.•., 35 

(NOMINA E OUALIFIÇA O FC?RN~ÇE()OR), DECLARA, para os devidos fins de 
direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório, Pregão Eletrônico nº 
2021.11.23.1, junto ao Município de Farias Brito/CE, que não possui em seu quadro de pessoal, 
empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores 
de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 
(quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 7º da Constituição Federal. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

Cidade/Estado1 .•••••••••••••••• ~.n~~ ............... ~ •••••• 

DECLARANTE 



ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

36 

(NOMINA E OUALIFIC~ .. .Ü FC?~N~CED9~), DECLARA, para os devidos fins de 
direito, especialmente para fins de prova· em processo licitatório1 Pregão Eletrônico nº 
2021.11.23.1, junto ao Município de Farias Brito/CE, que cumpre integrêlmente os requisitos 
para sua habilitação, conforme prescreve o inciso VII, do artigo 4°, da Lei t'lf 10.520 de 17 de 
Julho de 2002, estando ciente das penalidades aplicáveis nos casos de descumprimento. 

Pelo que, por sera expr~s?ão da verdade, firma a presente, sob aspenas da Lei. 

Cidade/Estado, ..•. ~ ...... L~~ .. :~E~~ .... ···············•··~· 

DECLARANTE 



ANEXO V 
MINUTA DO CONTRATO 
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Contrato que entre si celebram, de um lado o Município 
de Farias Brito/CE, através do( a) 
...................................................... , e do outro 

O Município de Farias Brito, Estado do Ceará, pessoa jurídica de diréitb público interno, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n.0 07.595.572/0001-00, através do ...................................... ; ............... , neste ato 
representado pelo(a) Secretário(a) Municipal de .............................. ~ ............ :j,~ ....... , o(a) Sr(a) . 
......................... ~ ............................ , inscrito( a) no CPF nº ............................. :~· •. , ....................... , 
apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado 
........................................................................................................ , estabelecida na 
........................................................................ .:;., ................... , inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
........................................... , neste ato representada por 
.................................................................... :.~~1 >jnscrito no CPF no .............................. • ....... , apenas 
denominada de CONTRATADA, resolvem firrnar<p p[esenté Contrato, tend.o ~m vista o resdltado da 
Licitação na modalidade Pr~gão Eletrôl1icp no :2021.11.23.1, tudo de acordo com as normas gerais 
da Lei n° 8.666/93, e suas alterações posterio~es, l:>tm conio com a Lei n° 10.520/02 - t.ei que 
Regulamenta o Pregão, na forma das cláusulas etonôi~ões.seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO l.EGAL 
1.1. Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 2021.11.23.1, de acordo com as 
normas gerais da Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei nº 10.520/0:2 -
Lei que Regulamenta o Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). .:~ ................................. , 
Secretário(a) Municipal de ...................................... . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. O presente Instrume.nto tem como objeto a· aquisição .de veículos destinªdos>ag attndimento da~ 
necessidades da Secr~taria/Fundo Mµnicipal de Educação e Fundo Municipal de A?sisFência Soci~l de 
Farias Brito/CE, conforrn~ especificaç()~s c9nsFantes n<l Anexo I do Edital Convoca~ório, nos quais a 
Contratada sagrou"'.se vencedora/conformedi?criminad9J10 .. qgçcjro abaixo: 
····· ·-····· ....... ••·•·•:• ......... ............... ····•-•·•·•·•·• •:···-·····--···-·····;··-· ·····:·······--•:···:· ...... . 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DQ REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECQNÔMICO
FINANCEIRO 
3.1. O objeto contratual tem o valor total de R$ ........ ~ .......... ;,,;•.G·n·········'""'''''º'';,; .. ~ .......... ). 
3.2. O valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3. Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inidalrnente entre< os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso 
II, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
3.4. Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento 
formal à Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do 
item(ns) que se fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o 
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referido pedido ser acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período 
compreendido entre a data da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo 
Aditivo, cuja publicação do mesmo, em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em 
obediência ao disposto no § único, do Art., 61, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1. O presente Contrato terá vigência até 31/12/2021, a contar da data de sua assinatura, ou 
enquanto decorrer o fornecimento.dq(s) veículo(s)dentro davigênciél gg mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA, RECEBIMENTO E GARANTIA DOS VEJ:CULOS 
5.1. Os veículos serão fornecidos de acordo com a solicitação requisitada pelçi Secretaria/Fundo 
Municipal contratante, devendo os mesmos serem entregues junto à sede desta, ou onde for 
mencionado na respectiva Ordem de Compra, sendo as despesas corri a entrega de responsabilidade 
da empresa CONTRATADA. 
5.2. Os veículos deverão ser entregues até•. 31/ 12/2021, emplacados/licenciados em nome do 
Município de Farias Brito/CE, sendo todas (Í~d~spesas de responsabilidade da ~ON~RATADA. 
5.3 .. Os veículos deverãq ser entregues er11 pe!efeitq ~9taçlo, serrrquaisquer d~.nos ou ~Iterações, 
devendo ser originais de fábrica e atender às determiq9ções daJegislaçãode trêpsito brasileira. 
5.4. Não serão aceitos veículos batidos, arranhados, com peças trincadas ou sem· funcionamento, ou 
ainda que apresentem qualquer característica for~<.clo9.parâmetros exigidos neste Termo de Referê.ncia. 
5.5. Não será aceita oferta de veículos de marc(3{m?d~lp diferente do qfertado na proposta,sêllyo na 
ocorrência de fato superveniente que impeça q fornecimento do veículo nos moldes do contrato, 
devidamente comprovado em requerimento. próprio. Além disso, somente será aceito outro môdélo que 
apresente qualidade igual ou superior ao contratadq, devidamente atestada pelo setor competente 
desde que mantido o preço e clemais condições do 9()n!rato. 
5.6. . Os veículos.· serão ~rytre~pes E!IJJ . ptiTR es~qdo de limRr:?;a,. em. p~~~i~~§ çondições d.e 
funcio~amepto dos itens··obriga~ório§, dps it~~s·p~d~~?êe .F19~J"P?P~l()r·C?f1"l>r§Rr~i~I ~tenção para 
integridade de vidros, dispositivos de sinalizªç~o, equipameQtp§·d~ s~~prap~§Fd~f)tfp d.e prazo? de 
validade, pneus, lubrificantes, itens de arrefecimento é de ar córidiciohado é dqcqrnentos de trânsito, 
sem apresentar qualquer defeito de carroceria ou pintura. ·· ...... . 
5. 7 . . A. Contratada . ficará obrigada éL trqcar, as süas. expensas, os veículos casó sejam recusados por 
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importªrá a sua aceitação. 
5.8. A Contratada deverá efetuar a entrega em transporte ad~gqado para tanto. 
5.9. O recebimento dos veículosserá efetuado nos seguintestermos: 
5.9.1. Provisoriamente, para efeito de posterior yerificaçã(j da conformidade dos veículos com a 
especificação; 
5.9.2. Definitivamente, após verificação da conformidade dos veículos, pelo setor respopsáveL pela 
solicitação e consequentemente· aceitação. 
5.10. o recebimento definitivo dos veículos,.não e}Çclüi a responsabilidade dél licjtarite vencedora 
quanto aos vícios ocultos, ou seja, só manifestados quando da sua normal utilização pelo Município, 
nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
5.11. Durante o prazo de vigência da garantia, os veículos que apresentarem vícios, defeitos ou 
incorreções, deverá ser reparado e corrigido, sem ônus para a CONTRATANTE, no prazo máximo de 5 
(cinco) dias úteis. 
5.12. As substituições de peças e a mão de obra, quando das revisões em garantia, estarão sujeitas às 
obrigações praticadas no mercado, nos termos das legislações pertinentes e subsidiárias. 
5.13. Caso ocorra a delaminação dos vidros ou partes transparentes dentro do período de garantia, as 
peças deverão ser substituídas, sem custos para a Secretaria CONTRATANTE. 
5.14. O veículo que, no período de 90 (noventa) dias, contado a partir do seu recebimento definitivo, 
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apresentar defeitos sistemáticos de fabricação, devidamente comprovados pela frequência de 
manutenções corretivas realizadas em concessionárias do fabricante, deverá ser substituído no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias corridos. Este prazo será contado a partir da última manutenção corretiva 
realizada pela concessionária, dentro do período supracitado. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1. As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) FUNDES e Tesouro 
Municipal, previstos nas seguintes Dotações.Orçamentárias: 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7 .1. O pagamento do(s) veículo(s) fornecido(s) será efetuado pela AdministraÇãp, mensalmente, 
obedecidas as requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura 
correspondente e certificado pelo setor .competente limitando-se o desembolsO máximo em 
conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros çlo Tesouro Municipal, em prazo não 
superior a 30 (trinta) dias. 
7 .2. O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES D~ CONTRATADA 
8.1. A Contratada para fornecer o(s)Veículo(s), objetqdqflJturo Contrato, obrigar-se-á a: 
8.1.1. Cumprir integralmente as disposições dó Jnstrulllento Contratual, Termo de Referência e do 
Edital Convocatório. 
8.1.2. Responsabilizar.-se pela perfeição do(s) veícul()(s) objeto do Contrato, sendo ainda responsável 
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante sua entrega. 
8.1.3. Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na 
execução do objeto contratual, em partic;ylar no que ?e refere às con~ib1..1.içõe? devidªs à Previdência 
Social, Obrigações Trabalhistas, Seguros é aos Tributos à ~azendapqpllta er)) geral. 
8.1.4. Manter, durante toda a execução do Contrªto1.em compatibilidade com as obrjgâçõespor ele 
assumidas, todas as condições de habilitação. e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.5. Fornecercom presteza e dignidade osVeículo(s)objeto do Contrato. 
8.1.6. Entregar até 31[1212021. a .contªr cio recebimento da respectiva Ord~m de Comprª, os 
veículo (s) requisitados pelo setor cornpetent~r devendo o(s) mesmo(s) ser entre~ue(s) pa ~ed~ da 
Secretaria Municipal.contratante, ou. no> local indicado na an}edita ... ordem de c~mpra, sendotqçlas as 
despesas com a entrega. e o emplacado( s)/licenciado(s) de sua respon?abilidélde, sem quaisquerônus 
adicional para a CONTRATANTE. 
8.1.7. O(s) veículo(s) deverá(ão) ser(em) fornec::ido(s}com o respectivo manual do usuário, em idioma 
português, e com a relação da rede de assistêndatéC:n.ica autorizada. 
8.1.8. Trocar, as suas expensas, os veítulo(s)qlJe vi~r( em) aser recusado(s)porjüsto rnotivó, sendo 
que o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.9. Efetuar a entregadosveículo(s)·em transporte adequado para.tanto. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1. A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1. Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o 
cumprimento dos prazos. 
9.1.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) veículo(s) objeto 
deste Contrato. 
9.1.3. Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, 
a execução do objeto contratual. 
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9.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar 
pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 
10.1. À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 
da Lei n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2. O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às 
seguintes sanções: 
I - advertência, sanção dé que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.º 8.666/93, poderá ser aplicada nos 
seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento çlos serviços da 
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
II - multas (que poderão ser recolhidas ern qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de 
Receitas Federais, por meio deDocumentci >c:le Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de 
acordo com instruções fornecidas·pela·contratante); 
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos 
serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitac:la a lO?{o do mesmo valor; 
b) de 2% (dois por cento} sobre o valor contratué]I totaldo exercício, por infração a qualquer cláusula 
ou condição do contrato, não especificada rias çlemais alíneas deste inciso,. aplicada errr dobro na 
reincidência; 
c) de 5% (cinco por cento) dp valor contratu~I. tót~Ldo exercício, .pela recusa em corrigir quafguer 
serviço rejeitado, caracterizando~se a recusél, cqso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se 
seguirem à dc:i.ta da comunicação fótmal da réjeiÇ~o; 
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar cóm o Município 
de Farias Brito, por prazo não superior a .2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar bu contratar com •ª Administração Pública, enquanto 
perdurarem .. os motivos determinantes da punição ouaté que s~j8: promovidél areabili~aç~o perante a 
autoridade .que .. aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à )\dministraçãq pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso an~~rior. 
10.3. A Prefeitura Municipal de Farias Britai sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajydici~I, a fim de receber multas aplicadas e .resguardar-se dos 
danos e perdas que tiver sofrido pórculpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO 
11.1. Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência 
administrativa ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
11.2. O não cumprimento das disposições especificadas nesteContratoimplicará automaticamente. em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os direitos da Administração, com relação as normas contratuais e as previstas 
em Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
11.3. O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de: 
11.3.1. Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 
11.3.2. Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 
11.3.3. Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 
(trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 
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11.3.4. No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir 
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a 
antecedência definida no subitem anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1. Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo 
Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMATERCEIRA- DA PUBLICAÇÃO 
13.1. Este contratodeverá ser publicado por afixação em local de costume, até.o 5° (quinto) dia útil 
do mês subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS 
14.1. Integram o presente .·contrato. todas . as peças que formaram o procedimento licitatório, a 
proposta apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as 
partes, independentemente·detranscrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA "":' PP F()~() 
15~1. o Foro competente para dirimir quaisquer d(lyidas<oriundas do presénte eontrato é o·da.Çomarca 
de farias Brito - CE. 

Declaram as p9rtes que. este Contrato corres@ppp~· à fnánifestaçªo final, completa e exclg?iYe de 
acordo entre elas celebrado e, por assim estaretrr<de acordo, assinam o presente Contrato as partes e 
as testemunhas abaixo firmadas. 

Farias Brito/CE, .......••.......................•.... : ......•...•. · ............. . 

CONTRATANTE 

•..• ' •- ........... : •. ,. ·• •'•······-· -., ..... i •.•.•.•.• , •. _ •••••••••• 1 ·•-· ••.••.••.• •:•-• ......... ·-·~ •••••••••••••• 1 • 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

2) ...................................... ; ...... ; ........................ ~ .. ·.• .. ;.• CPF ............ ; •. • .............••...........•.. 


